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LEI Nº 1828/2013 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio 
com a APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – de Mandaguaçu e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a APAE – 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – de Mandaguaçu, de janeiro a dezembro de 2013, 

objetivando o repasse mensal de recursos à APAE por parte do Município de Mandaguaçu para a promoção 

de medidas que visem a assegurar, no âmbito municipal, o ajustamento e o bem estar dos excepcionais, 

realizando atividades de oficinas pedagógicas, oficinas protegidas e classes especiais e manutenção do ensino 

especial, conforme plano de trabalho anexo à presente lei. 

 

Art. 2º Os recursos municipais para o pagamento dos valores previstos no convênio advirão do 

orçamento geral do município para o exercício de 2013, onerando as seguintes despesas orçamentárias: 

0301.04.122.0003.2.008 (33.90.39.00.00). 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro 

de 2013. 

 

 

Mandaguaçu, 16 de julho de 2013. 

 

 

 

 
Ismael Ibraim Fouani 

Prefeito Municipal 


